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PROJETO DE RESOLUÇÃO 13 /91 

Altera a redação do inciso I do art. 57 da Resolução 

2/91, que dispÕe sobre o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA": 

Art. 1º - O inciso I do art. 57 da Resolução 2/91, de 

6 de abril de 1991, que dispÕe sobre o Regimento Interno da câmara 

unicipal de são Paulo, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 57 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I - ordinariamente, uma vez por semana, ex

ceto aos sábados, domingos e nos dias feria 

dos e ~e ponto facultativo; 
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Art. 2º - Esta Resolução en~ra em vigor na data de sua 

ublicação. 

~-\ Art. 3º - Revogam-se as disposiçÕes em 
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~ Sala das Sessoes, 
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J U S T I F I C A T I V A 

A presente proposiçao objetiva que os dias de 

reunião das ComissÕes Permanentes ocorram nos dias da semana 

que melhor convenham aos membros das retrocitadas ComissÕes • 
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